
..~,!,."

lJ'UN\CIPAL De G
.\~ ,l,1,l,.\222.CEP86845'000 ~~'()«..'V \.()~"J • GI> _ ,~G' ~e'. .. -Vi"'" ~.(\~~v ~o ... . . <Je \lI ...tI.- .f<) cio"" h ' S1/, • ~

______ -L)~' ,.;::;.. °S,,6 Q", ----_
r ,.. ~<; "" \li' """\

A- ~
~ ç

No" 579/2000
SÚMULA: Altera os Artigos 1°,2° e 3° da Lei Municipal n.o 480/95, de 04/12/1995.

•
A PREFEITA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, Sra.

SUELI ESTHER SlL VA LINO, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas por
Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Grandes Rios, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1°- Altera os Artigos 1°,2° e 3° da Lei Municipal 480/95, de 04/12/95, os quais
passarão a ter as seguintes redações:

Art. 1°-Fica o Executivo Municipal autorizado a criar O Conselho de Alimentação
Escolar - CAE, em caráter permanente, comoórgão deliberativo, fiscalizadore de assessoramento,com
a finalidade de estabelecerdiretrizes para as politicasde alimentaçãoescolar.

Art. 2°-Os membros do conselhoque refere o artigo anterior, será constituidopor sete
membros e para cada membro titular do CAEterá um suplente,coma seguintecomposição:
1- um representante do Poder Executivo,indicadopelo CbefedessePoder;
D- um representante do Poder Legislativo,indicadopela MesaDiretora dessePoder;
ID- dois representantes dosprofessores,indicadospelo respectivoórgão de classe;
N- dois representantes de pais e alunos, indicadospelos ConselbosEscolares,Associaçãode País e

Mestres ou entidades similares;
v- um representante de outro segmentoda sociedadelocaL

Art. 3°- Os membros indicados para formarem o referido conselbo, serão nomeados
pelo Cbefedo ExecutivoMunicipal,e terão mandato de dois anos, podendoser reconduzidosuma única
vez.
Art. r - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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